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"Autoriza o Poder Executivo a conceder ajuda pecuniária 

aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para 

o Brasil que atuarem no Município de Baixo Guandu - ES, 

e dá outras providências." 

o PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgânica Munlclpal, faz saber 

que a Câmara Municipa l de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 

Lei : 

Art. 112 Fica o· Poder Executivo Munlclpal autorizado a conceder ajuda 

pecuniária aos médicos participantes do "Projeto Mais Médicos para o Brasil ", que 

exercerem atividades no munlclplo de Baixo Guandu-ES, visando o custeio de despesas 

com moradia e alimentação. 

Art. 2Q A ajuda pecuniária referida no Art. 10 será no va lor total de RS 2.000,00 

(dois mil reais) mensais que deverá ser utilizada da seguinte forma: 

1. Moradia: R$ 1.500,00 (um mll e quinhentos reais); 

li. Alimentação: RS 500,00 (quinhentos reais). 

§ 12 A vigência da ajuda pecuniári a será limitada ao período em que o médico 

vinculado ao Programa do Governo Federal " Projeto Mais Médicos para o Brasil" atuar 

no Município. 

§ 212 A ajuda pecuniária poderá ser antecipada para as despesas Imediatas. 

Art. 312 A manutenção da ajuda pecuniária relativa a moradia ficará vincu lada à 

comprovação mensal de despesas. 

Art. 4t! As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

2.096 - Manutenção do Programa Assistência Domiciliar Saúde da Família - PSF 
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Art. so Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registrada e pub licada em , 

27 de maio de 2014 . 

.; 

ADONI 

Secretár io Mtrnic;lp<i1 e Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO E PÍRITO SANTO 

CER1'1D.-ÍO DH />UBLJCAÇ.,iO 

(P11/J/ic:oçt10 1\J11ral - Art. 90. !.e/ IJ8UICJO - E111l'11do OI 312005) 

A/JON/lfS MENEG'ÍDIO DA SILVA . 
Secrl'tririo A/1111ic:ipol dl' lld111/11islro('<io e 
Finanças, µur 11n111l'aç<io 1w.for1110 da l.l'i. 

C E R TI F I C A . ter sidu a.fixado. na data i11.fro. no /\furai da Prefeitura /lfu11icipal de: 
/Jni,w G1u111du - ES, o l.ei 11" 2.808120/.1, de 2 7 de: maio dl' 20J.I. que "A11tori=a o l'oder 
Exc:c/l/ivn a c:u11ceder C{judo pecu11iârio aos médicos partlcipo11tes do I'rujeto Mais A ltidicos 
!'",.ªo Brasil quL' at11w·e111 110 M1111ic:ipin dl' IJaixo C11a11c/11 - HS. e dâ mitras provld1.;11cius ", 
nos termos do di.,1msto 110 Ar!. 90. i11cisv J 1. da lei Municipal nº 1380. ele 05 de ohril dl' 
1990 l .. HI ORGJINICA MUNICIPAL. 

Baixu (iua11du (t:S). 27 de: maio de 201·1. 

Sl',·retârio M1111iclpal de Adh. · 1istroçãn l' Finanças 


